
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até 08h30min 24/03/2026

A. DIGITAL DISPUTA: 24/03/2026 ÀS 09 HORAS

DATA DA LEITURA: 23/03/2026 ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP
CODIGO ID 16234 VENDEDOR: ERIKA MILLANE BRAZ MONTEIRO
PROCESSO N° 014/2026 MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N° 006/2026
ABERTURA 24/03/2026 OBJETO: MEDICAMENTOS
HORA 08:31 VALIDA.PROP. 90 DIAS
JULGAMENTO ITEM ENTREGA 10 DIAS ÚTEIS
CASAS DEC.: 2 CASAS PAGAMENTO 30 DIAS

LEI 14.133/2021 SIM PRAZO DA DOC.
ORIGINAIS, SE SOLICITADO, PRAZO 5 DIAS; READEQUADA CONFORME ANEXO II C/A. 

DIGITAL, PRAZO 3 HORAS; HABILITAÇÃO, PRAZO 2 HORAS (SISTEMA)
VIGENCIA 12 MESES SISTEMA www.bll.org.br

LEITURA POR: JOICE EDUARDA MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO
Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS H P F Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS Obs. H P F

14.3.1.1 CONTRATO SOCIAL X AFE COMUM LABORATORIO
14.3.1.1 41ª ALTERAÇÃO CONS. X PÁG 46 PREÇOS CONFORME TABELA CMED PROPOSTA
14.3.1.1 CNH – DOS SÓCIOS X PREÂMBULO VALOR ESTIMADO: R$ 1.510.624,90 X
14.3.2 a) CNPJ. Cod: 6 X 13.44 AMOSTRAS PODERÁ
14.3.2 f) FGTS X PÁG 65 INSERIR DECLARAÇÕES PROPOSTA
14.3.2 c) INSS X CBPF DE ORIGEM + TRADUÇÃO

14.3.2 c) CERT. FEDERAL X 9.1. / 10.2.1.1.
INDICAR MARCA/FABRICANTE, MODELO E DESCRIÇÃO 
NO ATO DO CADASTRO DA PROPOSTA

PROPOSTA

14.3.2 d) CERT. ESTADUAL X 12.6.1 PROCEDÊNCIA E ORIGEM PODERÁ
DIVIDA ATIVA ESTADUAL DIGITAR CONFORME ANEXO

14.3.2 e) CERT. MUNICIPAL X PÁG 46 REGISTRO DE MEDICAMENTO X X
CERTIDÃO IPTU REGISTRO MATERIAL

14.3.2 b) CIM X PÁG 46 Certificado de Isenção do Registro Se for o caso X
14.3.2 b) INSCRIÇÃO ESTADUAL X PÁG 46 Comprovante da tabela CMED destacando o item X X
14.3.2 g) MTE – DÉBITOS TRABALHISTAS X PÁG 38 Aplicar o CAP nos itens de mandado judicial PROPOSTA

MTE - INFRAÇÃO/DEFIC/CRIANÇ Nº DO ITEM NO CBPF
BALANÇO X Nº DO RG/MS NA PROPOSTA 13 DÍGITOS
CERT. CONTADOR CRC Nº DO ITEM NO REGISTRO

14.3.3 a) 90 DIAS CERTIDÃO DE FALÊNCIA X 14.4.10 - PÁG 24 INSERIR DECLARAÇÃO PROPOSTA
CARTÓRIOS DISTRIB/PATRIM LIC. FUNC. EST. MED. FRABRI. 
CARTÓRIOS PROTESTO PÁG 46 VALIDADE DOS PRODUTOS: 12 MESES
CERTIDÃO DO FORO PROPOSTA VIA 1 X

14.3.4 c) LIC. FUNC. - MEDICAMENTO X
PROPOSTA EM ANEXO NO SISTEMA ELETRÔNICO ATÉ A ABERTURA 

DEVERÁ CONTER  IDENTIFICAÇÃO.
LIC. FUNC. - MATERIAL 10.2.11 BULA X X

14.3.4 d) AFE COMUM - ANVISA X 12.3 / 13.33 EXEQUIBILIDADE PODERÁ
14.3.4 d) AFE COMUM - DOU X 16.3 SEGUIR VALORES UNITÁRIOS ESTIMADOS PROPOSTA
14.3.4 d) AFE ESPECIAL - ANVISA X PÁG 38 Alguns itens de atendimento de Mandado Judicial PROPOSTA
14.3.4 d) AFE ESPECIAL - DOU X NÃO ACEITA PROTOCOLO

AFE CORRELATO - ANVISA ENVELOPE PROP. PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP X
AFE CORRELATOS - DOU PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO NO SISTEMA ELETRÔNICO:

14.3.4 c) ALVARÁ LOCALIZAÇÃO X
9.1.  Os  licitantes  encaminhar ã o,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  proposta  com  a  descri ç ã o  do  objeto 
ofertado,  marca  e  modelo  (se  houver)  e  o  pre ç o.  9.2.  O  envio  da  proposta  e  do  cat á logo  (quando  solicitado) 
10.2.1.1  -  O  preenchimento  da  proposta  eletr ô nica  dever á ,  obrigatoriamente,  ser  efetuado  por  meio  de 
transfer ê ncia  eletr ô nica  de  arquivo  (upload)  ao  sistema/digita ç ã o  de  proposta,  devendo  conter  o  valor 
unit á rio/total,  a  validade  da  proposta,  as  especifica ç õ es,  as  marcas  e  os  modelos  dos  produtos  ofertados  de 
acordo  com  o  solicitado  nas  especifica ç ões  dos  produtos  para  cada  item  deste  edital  (Termo de  Refer ê ncia  - 
Anexo I). 10.2.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

SIMPLIFICADA - JUCEPE

SIMPLIFICADA - ESPECÍFICA INFORMAÇÕES SOBRE A DISPUTA DE LANCES:

14.3.4 b) CONSELHO DE FARMÁCIA X
11.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 11.9. O intervalo mínimo deverá ser de no mínimo 03 
(três) segundos. 11.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

CERTIDÃO FARMÁCIA INFORMAÇÕES SOBRE A PROPOSTA VENCEDORA OU ENVIO DAS ORIGINAIS:

14.3.4 b) DOC. FARMACÊUTICO X

11.24.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta 
adequada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares.  14.1  -  As  habilita ç õ es  ser ã o 
apresentadas e  cadastradas diretamente  no  sistema eletrônico,  em campo especí fico,  no  prazo  máximo de 02 
(duas)  horas  a  contar  da  solicita ç ã o  do  pregoeiro  (via  chat  da  plataforma),  ap ó s  a  finaliza ç ã o  da  fase  de 
julgamento das propostas.

CRC NA PREFEITURA Págs DECLARAÇÕES H P F
14.3.4 a) ATEST DE CAP TEC PUBLIC. X DADOS DO REPRESENTANTE 

ATEST DE CAP TEC PRIVAD CARTA CREDENCIAMENTO 

ATEST CAP PUBLIC CONTRATO
14.3.2 h) / 14.3.5 / 14.4.8 / 

14.4.9 / 14.4.10
DECLARAÇÃO UNIFICADA ANEXO IX/VI/V X

13.26 a) CONSULTA CONSOLIDADA TCU X DADOS DA EMPRESA X X
13.26 b) c) CONSULTA CERTIDÃO DO CEIS/CNEP

CERTIDÃO -TRT 6ª REGIÃO DECLARAÇÕES COM FIRMA RECONHECIDA
CERT NEG DÉB FISCAIS ESTADO SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTA QUE:

CONTRATO EMPRESA RESÍDUOS

10.2.1.1 A não inserção de arquivos e/ou as informações acerca das especificações, das marcas e os modelos dos 
produtos,  n ã o  estiverem  presentes  ou  divergirem  do  solicitado  nas  especifica ç õ es  do  Termo  de  Refer ê ncia  - 
Anexo  I  para  cada  item  deste  edital,  implicar á  na  desclassifica ç ã o  da  empresa  licitante,  face  à  aus ê ncia  de 
informações suficientes para classificação da proposta. 10.2.16 -  Serão desclassificadas as propostas que não 
atendam  à s  exig ê ncias  do  presente  edital  e  seus  Anexos,  sejam  omissas  ou  apresentem  irregularidades,  ou 
defeitos  capazes  de  dificultar  o  julgamento.  10.2.21  -  É  vedada  a  identifica ç ã o  dos  proponentes  licitantes  no 
sistema,  em  qualquer  hip ó tese,  antes  do  t é rmino  da  fase  competitiva  do  preg ã o  eletr ô nico,  sob  pena  de 
desclassificação de sua proposta. 11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 12.2 -  Será 
desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 
n °  1455/2018  -TCU  -  Plen á rio),  ou  que  apresentar  pre ç o  manifestamente  inexequ í vel.  13.1.1  -  A  an á lise  das 
propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS, sendo 
desclassificadas as propostas: a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b)  Que  apresentem  pre ç o  baseado  exclusivamente  em  proposta  das  demais  licitantes;  c)  Cuja  proposta  n ã o 
atenda  à  especifica ç ã o  do  Edital,  ou  as  informa ç õ es  adicionais  (conforme  item  10.2.11.  do  Edital,  "quando 
houver ” )  sejam  divergentes  das  descri ç õ es  do  Termo  de  Refer ê ncia;  d)  contiver  v í cios  insan á veis;  e)  N ã o 
atenderem às disposições do Edital ou consignarem vantagens ou condições nele não previstas; f)  apresentar 
preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; g) não tiverem sua 
exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; h) apresentar desconformidade com quaisquer 
outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável; i) As propostas que apresentarem mais de 
um produto por item/lote ou mais de um preço por produto. 13.1.2. - Também será desclassificada a proposta que 
identifique  o  licitante.14.2.1.2  -  É  vedada  a  identifica ç ã o  dos  proponentes  licitantes  no  sistema,  em  qualquer 
hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão eletrônico, sob pena de desclassificação da empresa.

BOMBEIROS INFORMAÇÃO SOBRE COTA PRINCIPAL/RESERVADA/EXCLUSIVA:

IDONEIDADE FINANCEIRA  
COTAS RESERVADAS PARA MEI  /  ME / EPP -  4.2  - Para os itens 086, 087,  088, 089,  090, 091,  092, 093,  094,  095, 
096, 097, 098, 099, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112 e 113 a participação é exclusiva a 
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  nos  termos  do  art.  48  da  Lei  Complementar  n °  123,  de  14  de 

MANUAL DE BOAS PRÁTICAS OUTRAS OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES:
X PROCURAÇÃO ERIKA MILLANE X TEL.: (13) 3864-6400; e-mail licitação@jacupiranga.sp.gov.br;

ENVELOPE HAB.
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACUPIRANGA/SP

X RECEB. NOME:________________________________ EM:__________________


